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Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 520 000 Novembro 0,00 320.132,51 320.132,51 

Total 0,00 320.132,51 320.132,51 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 520 000 Janeiro 738.301,22 40.832,92 697.468,30 

22 520 000 Fevereiro 2.243.033,66 8.321,28 2.234.712,38 

22 520 000 Março 6.424.299,96 150.356,02 6.273.943,94 

22 520 000 Abril 1.328.634,38 93.115,11 1.235.519,27 

22 520 000 Maio 506.721,50 2.091,75 504.629,75 

22 520 000 Junho 1.384.453,62 5.068,75 1.379.384,87 

22 520 000 Agosto 1.865.381,75 20.346,68 1.845.035,07 

Total 14.490.826,09 320.132,51 14.170.693,58 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1285 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil 
reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.2.022 3.3.90.30 000 60.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.30 000 520.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.37 000 6.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.91.93 000 6.000,00 

TOTAL 592.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.1.005 4.4.90.30 000 124.000,00 

20010.20.605.0003.1.005 4.4.90.51 000 65.000,00 

20010.20.605.0003.2.022 3.3.90.39 000 60.000,00 

20010.20.605.0003.2.022 4.4.90.52 000 75.000,00 

20010.20.605.0003.2.023 3.3.90.30 000 2.000,00 

20010.20.605.0003.2.024 3.3.90.30 000 7.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.14 000 4.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.33 000 4.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.34 000 29.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.39 000 200.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.92 000 6.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.91.39 000 16.000,00 

TOTAL 592.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 77.936,16 (setenta e sete mil, novecentos e trinta e seis reais e dezesseis 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 370 000 Novembro 471.000,00 77.936,16 548.936,16 

Total 471.000,00 77.936,16 548.936,16 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

20 370 000 Janeiro 272.958,04 411,58 272.546,46 

20 370 000 Fevereiro 406.803,60 6,53 406.797,07 

20 370 000 Março 415.913,95 1.611,97 414.301,98 

20 370 000 Abril 649.000,00 295,35 648.704,65 

20 370 000 Maio 899.147,35 532,19 898.615,16 
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20 370 000 Junho 421.027,16 1.460,41 419.566,75 

20 370 000 Julho 631.000,00 7,93 630.992,07 

20 370 000 Agosto 708.000,00 12.535,42 695.464,58 

20 370 000 Setembro 616.000,00 61.074,78 554.925,22 

Total 5.019.850,10 77.936,16 4.941.913,94 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1286 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), junto à Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - SMTER / Coordenação Geral - SMTER, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

29010.11.334.0014.2.042 3.3.90.30 000 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

29010.11.334.0014.2.042 3.3.90.39 000 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1308 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública as obras de infraestrutura das vias referentes à Nova Gleba, incluindo também as obras das ruas dos lotes 
situados em frente à Av. Constantino Pialarissi, por se tratarem de obras de interesse público. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos de diretriz 
e parcelamento do solo e o processo SEI nº 19.021.196175/2025-50, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de Parcelamento do Solo e diretrizes estabelecidas pela macrodiretriz da  Portaria IPPUL - GPFT 
nº 1, de 09 de janeiro de 2023, as obras de infraestrutura das vias e lotes públicos referentes à Nova Gleba, Quadrilátero formado pela Av. Constantino 
Pialarissi, continuação da Av. Ernani Lacerda Athayde, Rua Takabumi Murata e Rodovia Celso Garcia Cid, incluindo também as obras das ruas dos 
lotes situados em frente à Av. Constantino Pialarissi. 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Otavio Vitor Gomes, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 

 
DECRETO Nº 1310 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), junto à 
Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.04.122.0002.2.014 3.3.90.93 000 3.000.000,00 

TOTAL 3.000.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.2.031 3.1.90.11 000 3.000.000,00 

TOTAL 3.000.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme a seguir especificado: 


